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INDICAÇÃO Nº 003/2026 

 

Ao Digníssimo Senhor Prefeito 
Felipe Teodoro Sanches 
 
 

Os vereadores que subscrevem a esta Casa, nos termos do artigo 171, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Albertina/MG, exteriorizam na presente INDICAÇÃO a possibilidade de 

o Poder Executivo disponibilizar um servidor para atuar junto ao setor de Meio Ambiente, com a 

finalidade de realizar o plantio, acompanhamento, manutenção e cuidados permanentes das árvores 

plantadas no Município de Albertina/MG. 

          Justificativa 

A presente indicação se justifica pela crescente necessidade de fortalecimento das políticas 

públicas voltadas à preservação ambiental, arborização urbana e sustentabilidade no Município. O 

plantio de árvores é uma ação de extrema relevância para a melhoria da qualidade de vida da 

população, contribuindo para o equilíbrio ambiental, a redução da temperatura, a melhoria da 

qualidade do ar, a conservação do solo e o embelezamento dos espaços públicos. 

No entanto, para que essas ações alcancem resultados efetivos e duradouros, é fundamental 

que as mudas plantadas recebam acompanhamento técnico adequado, incluindo cuidados como 

irrigação, poda, adubação, substituição de mudas danificadas e monitoramento do desenvolvimento 

das espécies. 

A disponibilização de um servidor especificamente para essa função permitirá maior 

eficiência na execução das ações ambientais, evitando o desperdício de recursos públicos com 

mudas que não sobrevivem por falta de manutenção, além de reforçar o compromisso da 

Administração Municipal com a preservação do meio ambiente e com as futuras gerações. 

Diante do exposto, espera-se o acolhimento da presente indicação, por se tratar de medida de 

relevante interesse público e ambiental para o Município de Albertina/MG. 
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             Despedimo-nos, certos de vossa atenção e carinho para com a solução dos problemas de 

nossa querida cidade.                               

                           

                     Plenário "Terezinha Chohfi Sanches" da Câmara Municipal de Albertina, em 27 

de fevereiro de 2026. 

 

Tarcizo Luiz 
Vereador 


